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SINDICATO DOS SERVIDORES E SERVIDORAS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
CURIMATAÚ E SERIDÓ PARAIBANO – SINPUC 

CNPJ: 41.207.754/0001-02 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECÍFICA 

O Presidente do Sindicato dos Servidores e Servidoras Públicos Municipais do Curimataú e Seridó 

Paraibano – Sinpuc, entidade sindical representativa dos (as) servidores (as) públicos (as) do Município 

de Baraúna, Damião, Cuité, Frei Martinho, Nova Floresta, Nova Palmeira, Olivedos, Pedra Lavrada, Picuí e 

São Vicente do Seridó, inscrita no CNPJ sob o nº 41.207.754/0001-02, com sede à Travessa Maria Mártir 

de Medeiros, n° 18, Centro, Nova Palmeira/PB, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

CONVOCA todos (as) os (as) servidores (as) sindicalizados (as) e em situação regular junto a esta entidade 

para participarem da Assembleia Específica, a realizar-se no dia 12 de setembro de 2025, às 17:00 horas, 

em primeira convocação com 50% + 1 dos (as) sindicalizados (as) presentes, e às 17:30 horas, em segunda 

convocação com qualquer número de sindicalizados (as) presentes, na Travessa Maria Mártir de Medeiros, 

18, Centro, Nova Palmeira/PB, para deliberarem sobre a seguinte:  

ORDEM DO DIA: 

1. Eleição de delegados(as) que representarão este sindicato no II Congresso Estadual da FETAM/PB;  

2. Eleição dos(as) suplentes dos(as) delegados(as) eleitos(as);  

3. Encaminhamentos.  

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

 O número de delegados(as) a que este sindicato tem direito será proporcional à sua base de filiados(as), 

conforme critérios estabelecidos no Edital de Convocação do Congresso da FETAM/PB; 

 Na escolha dos(as) delegados(as), será observada a paridade de gênero, bem como estimulada a 
participação de negros(as), jovens e pessoas LGBTQIA+; 

 O processo eleitoral da base deverá observar os princípios da legalidade, transparência e participação 
democrática dos(as) associados(as); 

 A ata da assembleia, devidamente assinada pela mesa diretora e acompanhada da lista de presença 

dos(as) filiados(as), deverá ser encaminhada à Secretaria da FETAM/PB para fins de credenciamento 

dos(as) delegados(as). 

 

Nova Palmeira/PB, 28 de Agosto de 2025. 
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